
 

EDITAL DE CHAMAMENTO 5ª CCR Nº 2/2022
 

A COORDENADORA DA 5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E

REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no artigo 62, inciso

I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e,
 

Considerando o disposto no art. 2º, caput, da Portaria 5ª CCR nº 10, de 29 de

setembro de 2016, que regulamenta a atuação dos Grupos de Trabalho no âmbito da 5ª Câmara

de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal:
 

TORNA PÚBLICA a chamada de inscrição para preenchimento de vagas para

atuação no Grupo de Trabalho Interinstitucional PROINFÂNCIA, cuja criação foi aprovada

pelo Colegiado na 985ª Sessão Ordinária de Coordenação, de 8 de março de 2018.
 

1. O objetivo deste Edital é preencher 2 (duas) vagas para composição do Grupo

de Trabalho Intercameral PROINFÂNCIA
 

2. As inscrições poderão ser realizadas até as 19h do dia 02 de maio de 2022,
exclusivamente por meio do correio eletrônico da 5ª CCR (5ccr@mpf.mp.br), com indicação no

campo assunto: Inscrição GT PROINFÂNCIA.
 

3. O preenchimento das vagas observará os seguintes critérios:
 

I - atuação na área temática da 5ª CCR;

II - experiência com o objeto do GT;

III - antiguidade na carreira.
 

 

Brasília, 26 de abril de 2022
 
 

MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI
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